




CÂMARA MUNICIPAL DE ARARA 

PROJETO DE LEI N" 2 8 B /18 

Altera e acrescenta dispositivos a Lei Municipal nº 2.028 
de 08 de janeiro de 1.974, modificada por leis posteriores 
e dá outras providências. 

Art . 1º O§ 2º do artigo 1º da Lei Municipal nº 2.028, de 08 de janeiro 
de 1.974, acrescido pela lei nº 8.073 de 18 de novembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"§ 2º As entidades de caráter privado sem fins lucrativos e pessoas 
físicas, devidamente cadastradas junto ao Município, que desenvolvam projetos com a finalidade de 
acolhimento de animais domésticos, felinos e caninos, que comprovarem periodicamente suas ações, 
comprovarem, ainda, que o trabalho não tem finalidade comercia l, farão jus ao beneficio da isenção 
previsto nesta lei ." 

Art. 2º Altera a alínea "a" e acrescenta alíneas "b" e "c" ao inciso V, do 
artigo 5º, da Lei Municipal no 2.028, de 08 de janeiro de 1.974, modificada pela lei nº 8.073 de 18 de 
novembro de 2013, mantidos seus parágrafos, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"V - Abrigos de animais domésticos (felinos e caninos):" 

"a) OS (cinco) litros/dia por animal acolhido, de 10 (dez) a 50 (cinquenta) animais. 

b) 08 (oito) litros/dia por animal acolhido acima de 50 (cinquenta) animais . 
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c) Nos casos previstos neste inciso será concedido 50% (cinquenta por cento) de desconto no valor cf: 
.~ 

da Taxa de Resíduos Sólidos e na Tarifa de Esgoto." o:::· 
t-.:• 
.:;;.. 

"§ 1º ao 4º [ ... ] 

Art . 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões Plínio de Carvalho, 08 de nov 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARA 

DESPACHOS 

Processo nº 408/2018 

/ -I 
Para ser julgado objeto ~i deliberação. 

Araraquara, 1 3 Nyv. 2018 
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Comissão de Justiça , Legislação e Redação 

No ponto, não se verifica, seja na parte dispositiva, seja na justificativa da 
presente propositura, o cumprimento de qualquer dos requisitos acima dispostos. 

Assim sendo, verifica-se que a presente propositura encontra-se 
totalmente maculada por vícios de ilegalidade e inconstitucionalidade, pois: 
- 1) na parte em que inova nos parâmetros para a concessão de isenções para a tarifa 
relativa ao serviço público de água, bem como na parte em que cria hipótese de 
concessão de isenção para a tarifa relativa ao serviço público de esgoto, viola a 
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal. na forma do art. 112. 
XX. da Lei Orgânica do Município de Araraquara; 
-2) na parte em que cria hipótese de isenção para a taxa de resíduos sólidos, não atende 
aos requisitos que a Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece para a renúncia fi scal, 
incorrendo em violacão de norma geral de direito financeiro e. portanto. violando 
o art. 25 . I c.c. art. 165. § 9º. 11 . ambos da Constituição da República Federativa do 
Brasil. 

Pela ilegalidade e inconstitucionalidade. 

É o parecer, s.m.j. 

Sala de reuniões das comissõesd Z 3 NOV. 2018 

"' Thainara Faria 
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